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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEIN-S012, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica denominada de Rua: MARINITO LEAL DE
ARAÚJO, Artéria nº 01076-6, Iscalizada no Bairro Vila Altiva 1,
neste municipio de Caicó-RN, ainda sem denominação.
Art, 2º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 2017,
ROBSON DE ARAÚJO
Prefeito Municipal -

Publicado por:
Elaine Cristine Santos.

Código Identificador:7F 162432

ia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 22/09/2017. Edição 1607
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

http://www diariomunicipal.com.br/femum/

tpw ariomunicipal com brffemurnimateria(TF 162432 n


